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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2025 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 29 de abril de 2025, às 11 horas, na sede da China Three Gorges 
Brasil Energia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado da São Paulo, na 
Rua Funchal, nº 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060.  

2. Convocação e Presença: foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
previstos no artigo 14, parágrafo 7º e no artigo 16, parágrafo 2º, ambos do estatuto social vigente 
da Companhia (“Estatuto Social”), em virtude da presença da totalidade dos membros do conselho 
de administração da Companhia. 

3. Mesa: Presidente da Mesa: Liyi Zhang; Secretário: Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira. 

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: 

(i) Nos termos do inciso (xxiii) do artigo 19 do Estatuto Social, a contratação de fianças 
bancárias, por meio da celebração dos (i.a) “Contrato de Prestação de Fiança”, a ser 
celebrado por e entre, na qualidade de contratante, a Companhia e, na qualidade de banco 
fiador, o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“Fiador”), por meio do qual o Fiador se 
compromete a, observados os termos e condições ali previstos, emitir carta de fiança 
bancária, no valor total de até R$ 93.100.000,00 (noventa e três milhões e cem mil reais), a 
fim de garantir o cumprimento das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, 
presentes e/ou futuras, no seu vencimento final ou antecipado, assumidas e/ou que venham 
a ser assumidas pela CENTRAL EÓLICA JAU S.A., sociedade por ações, com sede na Rua 
Werner Von Siemens, 111, Bloco A, Conjunto 22, Sala 80, CEP 05069-900, localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº17.227.909/0001-
80, (“Afiançada Jau”), no âmbito do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de 
Crédito nº 17.2.0335.1”, celebrado em 24 de agosto de 2017 por e entre a Afiançada Jau e o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº33.657.248/0001-89, no valor de R$ 93.100.000,00 (noventa e três milhões e cem 
mil reais) (“Contrato Garantido BNDES Jau”), até o limite de 49% (quarenta e nove por cento) 
da dívida do Contrato Garantido BNDES Jau (“Fiança Bancária BNDES Jau”); e (i.b) 
“Contrato de Prestação de Fiança”, a ser celebrado por e entre, na qualidade de contratante, 
a Companhia, e o Fiador, por meio do qual o Fiador se compromete a, observados os termos 
e condições ali previstos, emitir carta de fiança bancária, no valor total de até R$ 
28.665.000,00 (vinte e oito milhões e seiscentos e sessenta e cinco mil reais), a fim de 
garantir o cumprimento das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes 
e/ou futuras, no seu vencimento final ou antecipado, assumidas e/ou que venham a ser 
assumidas pela CENTRAL EÓLICA AVENTURA I S.A., sociedade anônima, com sede na 
Rua Werner Von Siemens, 111, Bloco A, Conjunto 22, Sala 81, CEP 05069-900, localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.980.957/0001-70 (“Afiançada Aventura”), no âmbito do Contrato de Financiamento 
Mediante Abertura de Crédito nº 17.2.0334.1”, celebrado em 05 de outubro de 2017 ”, por e 
entre a Afiançada Aventura e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº33.657.248/0001-89, no valor de R$ 28.665.000,00 
(vinte e oito milhões e seiscentos e sessenta e cinco mil reais) (“Contrato Garantido BNDES 
Aventura”), até o limite de 49% (quarenta e nove por cento) da dívida do Contrato Garantido 
BNDES Aventura (“Fiança Bancária BNDES Aventura” e, em conjunto com a Fiança Bancária 
BNDES Jau, as “Fianças Bancárias”);  

(ii) a autorização expressa para os diretores e/ou representantes legais da Companhia, 
bem como seus procuradores, nos termos do Estatuto Social, a praticarem todos os atos, 



tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias para a contratação 
das Fianças Bancárias, incluindo, a contratação dos prestadores de serviços, a assunção de 
todas as obrigações nele previstas e a celebração de quaisquer documentos a ele 
relacionados, bem como a outorgar procurações no âmbito de qualquer dos documentos 
necessários e/ou desejáveis à realização, constituição e cumprimento das obrigações no 
âmbito das Fianças Bancárias; e  

(iii) ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores, representantes 
legais e procuradores da Companhia relacionados às Fianças Bancárias e às demais 
deliberações abaixo. 

5. Deliberações: Os conselheiros da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem 
do Dia e decidiram, por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas:  

(i) aprovar a contratação das Fianças Bancárias;  

(ii) autorizar expressamente os diretores e/ou representantes legais da Companhia, bem 
como seus procuradores, nos termos do Estatuto Social, a praticarem todos os atos, tomarem 
todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias à contratação das Fianças 
Bancárias, incluindo, a contratação dos prestadores de serviços, a assunção de todas as 
obrigações nele previstas e a celebração de quaisquer documentos a ele relacionados, bem 
como a outorgar procurações no âmbito de qualquer dos documentos necessários e/ou 
desejáveis à realização, constituição e cumprimento das obrigações no âmbito das Fianças 
Bancárias; e 

(iii) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores, representantes legais e 
procuradores da Companhia, relacionados às Fianças Bancárias e às demais deliberações 
acima. 

6. Encerramento: Nada mais havendo a se tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada esta Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Liyi Zhang– Presidente da Mesa; Carlos 
Oscar Escorel Lellis Vieira – Secretário. Conselheiros presentes: Sr. Liyi Zhang, Sr. Raul Calfat, 
Sra. Maria Carolina Ferreira Lacerda e Sr. Zhang Jun. 

[A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro próprio.] 

 

São Paulo – SP, 29 de abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Carlos Oscar Escorel Lellis Vieira 

Secretário 

 


